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DESPACHO N°  11 	/2017/GM/MTPA 

PROCESSO N°: 	50000.006295/2014-18 e apensos 

INTERESSADO: 	Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT 

ASSUNTO: 	 Apuração de indícios de irregularidades existentes no âmbito do 
Departamento de Infraestrutura Nacional de Transportes — DNIT. 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em epígrafe, 
considerando os jurídicos fundamentos dispostos no PARECER n° 00369/2017/CONJUR-
MTPA/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO n° 00724/2017/CONJUR-MTPA/CGU/AGU, 
do Consultor Jurídico desta pasta, não acolho o Relatório Final apresentado, e, 
consequentemente, determino a constituição de uma nova comissão de sindicância 
investigativa, para continuar a apuração sobre possível existência de indícios de autoria e 
materialidade de eventual infração funcional cometida por membro da Diretoria de Infraestrutura 
Ferroviária do DNIT e demais agentes públicos, relacionada aos fatos apresentados no Parecer n° 
465/2013/CONJUR-MT/CGU:CGJP/lav. 

Encaminhem-se os autus à Corregedoria para, observando o prazo prescricional 
para o exercício da pretensão punitiva pela Administração Pública, adote as providências 
necessárias com o objetivo de dar cumprimento à recomendação constante no citado Parecer. 

MAURI ! NT LLA 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

PUBLICADO D.O.U. Nj 

EM 

sECÂO  Á 	r-ÁG.Ic?Q, 
PIADI/ASSAD GM/MT 
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Doméstico (RS) 

92475 

Tarifa dc Pauso 
(Tonelada) 

Internacional (R.5) 

24.6552  

Tarifa de embarque 	 Doméstico (55) 
	

Internacional (125) 
29 53 
	

52.27  

Tabela 1-A - Tarifa de Conexão 

Tarifa de Conexão 
(por passageiro) 

Doméstico (125) 

10.00 

Internacional (RS) 

10.00  

Tabela 2 - Tarifa dc Pouso do Grupo I 

122 	ISSN /677-7042 
	

Diário Oficial da União - Seção 	 N° 130, segunda-feira, 10 de julho de 2017 

PORTARIA PI° 600, DE 7 DE JULHO DE 2017 

Autoriza a realização dc investimentos 
entergenciais no Contrato de Arrendamento 
PRES/018.98, firmado entre a empresa Ci. 
trosucó Serviços Portuários S/A e a Com• 
punida das Docas do Estado de São Paulo. 

O' MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constitnição,.e o art. 2", 
inciso V, do Decreto n* 8.033, dc 27 do junho de 2013, combinado 
com o disposto na Lei n° 13.341, de 29 de setembro de 2016, e 
considerando o que consta do Processo n° 00045.003429/2016-16 e 
no Processo n° 00045.004346/2014-74, resolve: 

Art. 1° Autorizar a realização de investimenta emergencial 
no Contrato de 'Arrendamento PRES/018.98, firmado entre a empresa 
CitroSuco Serviços Portuários e a Companhia das Docas do Estado de 
São Paulo, que tem por objeto a antecipação de parte dos inves-
timentos constantes do Plano de Investimentos apresentado no âmbito 
do processo n° 00045.004346/2014-74. 

Parágrafo único. O aporte de recursos previstos para a rea-
lização do investimento de que trata o caput deste artigo é dc apro-
ximadamente RS 16.746.000,00 (dezesseis milhões, setecentos e qua-
renta e seis mil mais) data-base de agosto dc 2015, relativo a obras 
civis e equipamentos, conforme detalhado no âmbito do processo 
00045.003429/2016-16. 

Art. r A presente autorização á disciplinada pelo Segundo 
Termo de Risco de Investimento - TRI, firmado pela Citrosuco Ser-
viços Portuários S/A, em. 13/02/2017, que consta nos autos do Pro-
cesso n° 00045.003429/2016-16, no qual a arrendatária assume ex-
pressamente as seguintes condições e obrigações: 

I - O investimento de que traia o caput do art. 1° será 
realizado por conta c risco da arrendatária; 

II - A Arrendatária renuncia ao direito 4 eventual recom-
posição do equilíbrio económica- financeiro contratual, exceto em 
caso de o Poder Concedente reconhecer tais investimentos no âmbito 
do Plano de investimentos que compõe o pleito da Arrendatária. 
objeto do Processo Administrativo 00045.004346/2014-74; 

111 - Caso o investimento. em parle ou no todo. não seja 
reconhecido, a critério do Poder Concedente, a Arrendatária deverá 
estar apta a alterar o empreendimento ou reestabelecer as condições 
dc uso originais- da área, caso venha a ser solicitado pelo Poder 
Concedenle, considerando o interesse público; 

IV - A implementação dos investimentos autorizados de-
verão seguir as boas práticas operacionais c de engenharia, com as 
devidas Anotações dc Responsabilidade Técnica- ART, atendendo as 
normas de segurança operacional, a legislação ambiental e a legis-
lação trabalhista, bem como normas internas da Autoridade Portuária 
local; 

V - A Arrendatária disponibilizará à Autoridade Portuária 
local, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do extraio do TRI 
no Diário Oficial da União, versão atualizada do memorial descritivo, 
do monograma c, se for o caso, do projeto de implementação dos 
investimentos autorizados, para que essa entidade tenha subsidiou de 
avaliar as intervenções civis, a instalação c as especificações técnicas 
dos equipamentos necessários 'á implementação dos investimentos 
objeto desta Autorização para fins de acompanhamento e aprova-
ção; 

VI - A Arrendatária se submeterá à aprovação e ao acotn 
panhamento da Autoridade Portuária no que se refere a realização de 
intervenções civis, a instalação e as especificações técnicas dos equi-
pamentos para a implantação dos investimentos autorizados; e 

VII- No caso da prorrogação do Contrato de Arrendamento 
P0315101 8.98, os lermos e condições do TRI apresentado pela Ar-
rendatária permanecem válidos, sendo que os investimentos auto-
rizados por força do TRI serão considerados para fins de atendimento 
do quanto estabelecido no Termo Aditivo da Prorrogação e seu aqui. 
Mario econômico- financeiro. 

An. 3° Esta' Portaria entra em vigor na data de sua pu-, 
blicação. 

MAUfdC10 QUINTELLA • 

PORTARIA N,  6131, DE 7 DE JULHO DE 2017 

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos 1 e ll do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 
c, 

Considerando a constituição do Grupo de Trabalho estabe-
lecido por meio da Portaria n° 311, de 10 dc abril de 2017, publicada 
no DOU de 11 de abril de 2017, que tem como objetivo elaborar 
proposta de delegação dc competências do Poder Concedente às Au-
toridades Portuárias, Mediante o estabelecimento de critérios obje-
tivos e procedimentos; e 

Considerando o disposto nos autos do Processo n° 
50000,009555/2017-41, resolve: 

Art. 1° Prorrogar por mais 90 (noventa) dias, vartir do dia 
10 dc julho de 2017. o prazo para apresentação de relatório con-
clusivo à Secretaria Executiva do Ministério dos Transportes. Portos 
e Aviação Civil. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na doia de sua pu-
blicação. 

MAURICIO QUENTELLA 

DESPACHO DO MINISTRO 

N 42/2017 - Processou': 50000.006295/2014-18 e apensos 
Interessado: Dcparuunento Nacional de Infraestrutura dc Transportes-- DNIT 
Assunto: Apuração de indícios de irregularidades existentes no âmbito 
do Departamento de Infraestrutura Nacional de Transportes - DN1T. 

Vistos e examinados os autos do Processo Administrativo em 
epígrafe, considerando os jurídicos fundamentos dispostos no PA-
RECER n° 00369/2017/CONJUR-MTPA/CGU/AGU, aprovado pelo 
DESPACHO o' 00724/2017/CONJUR-MTPAJCGU/AGU, do Con-
sultor Jurídico desta pasta, não acolho o Relatório Final apresentado, 
c, consequentemente, detennino a constituição de urna nova comissão 
de sindicância investigativa, para continuar a apuração sobre possível 
existência dc indícios de autoria e materialidade de eventual infração 
funcional cometida por membro da Diretoria de Infracstrutura Fer-
roviária do DNIT e demais agentes públicos, relacionada aos fatos 
apresentados no Parecer n' 465/2013/CONJUR-MT/CGU:CCUP/lav. 

Encaminhem-se os autos à Corregedoria para, observando o 
prazo prescricional para o exercício da pretensão punitiva pela Ad-, 
ministração Pública, adote as providências necessárias com o objetivo 
de dar cumprimento à recomendação constante no citado Parecer. 

MAURICIO QUINTELLA 

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL 

DECISÃO 19° 109, DE 7 DE JULHO DE 21117 

Reajusta os tecos das tarifas aeroportuárias aplicáveis ao Contrato dc Concessão do 
Aeroporto Internacional Governador André Franco Montam, localizado em Guo-
ralhos (SP). 

-O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no 
exercício da prerrogativa de que trata o art. 6° do Regimento Interno aprovado pela Resolução n°3111, 
de 14 de junho dc 2016, tendo em vista o disposto no art. 8°, inciso XXV, e II. inciso IV, da Lei n° 
11.182, de 27 de setembro dc 2005, 	 • 

Considerando os critérios de reajuste tarifário e publicação dos tetos das tarifas aeroportuárias 
descritos, respectivamente, nas cláusulas 6.5 e 3.1.25 do Contrato de Concessão dc Aeroporto CCA n° 
002/ANAC/2012 - SBGR, referente à concessão dos serviços públicos para a ampliação, manutenção e 
exploração da infroestnitura aeroportuária do Aeroporto Internacional Governador André Franco Mon-
tado, localizado em Guarulhos/SP; 

Considerando a Memória de Cálculo do Reajuste Tarifário de 2017 constante do Anosadesta 
Decisão, que indica um reajuste dc 3,1573% sobre os tetos das tarifários constantes das Tabelas 1, 1-A, 
2, 3, 4, 5 e 6 da Decisão tf 194, de 22 de dezembro de 2016, c dc 2,9986% sobre os tetos constantes 
das Tabelas 8, 9, 10 e 12 da mesma Decisão; c 

Considerando o que consta do processo n° 00058.520699/2017-11. DECIDE, ad referendum da 
Diretoria: 

Art. 1° Reajustar os tetos das tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso, permanência, 
armazenagem c capatazia previstas no Anexo 4 do Contrata dc Concessão de Acroportcl CCA n° • 
002/ANAC/2012 SBGR. 

§ 1' As tabelas a seguir dispostas substituem as constantes na Decisão n° 194, de 22 de 
dezembro de 2016, passando a vigorar com os seguintes valores: 

Tabela I - Tarifa de Embarque do Grupo 1 

Tabela 3 - Tarifa Unificado de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II 

Faixa de Peso Máximo d9 Decolaeem (Toneladal Doméstico (1251 
15/.33 

/1pternacioaai (Rs't 
71781 ATE 1‘  

DF I ATE',  151 33 ' 	217.01 
DE 2 ATE 4 183,72 303.35 
DE 4 ATE 6 371,68 771.02 
DE 6 AZ 12 49487 1 014 94 
DO 12 ATE 24 1.09935 2.291.31 
05 24 fvf È as 2821.53 5.144.53 

DE 100 AT.. 300 5.451.31 11 013.31 
DE 200 ATÉ 300 5605.64 18 482 81 
MAIS DE 300 14.3R3 23 30 $92.08 

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I 

Tanta de Pertn~ DOMéSliC0 1801 Internacional 1R51 
Pátio de ManobrasiPPM) 1.0272 49524 

Pátio de Estadia (PPR) 6,3877 1.0010 

Tabela 5 - Tarifas de Permanência cm Pátio de Manobras Relativas às Aeronaves do Grupo II 
(por hora ou fração) 

Faixa de Poso Máximo -e Decolanem (Tonelada/ Doméstico (R51 Iniemacional (1251 

23.52 
25,02 	__„___23.52 AT i 5., 
25.02 DE I ATT. 2 

DE 2 ATE 4 25.02 2312 
DE 4 ATE 6 25.02 2032 
DE 6 AIA 12 25.02 47 04 
DF 12 ATE 24 5631 94.42 
DE 24 ATE 48 7235 0497 
DE 48 ATE 100 12036 306.69 
a 	t À 	_00 273.10 695,92 
DF 200 AT 	100 476 19 (.2)562 
MAIS DE 300 692,42 1.765.96 

Tabela 6 - Tarifas de Permanência na Arca de Estadia Relativas às Aeronaves do Grupo II (por 
hora ou fração) 

Faixa de Peso Maxiroo te Decotaxem (Tonelada) Doméstico (10.5) Internacional IRES 
- 	1.52 ATE 1 1.66 

DE I ATÉ 2 1.66 1.52 
DE 2 	, 4 1 66 3.05 
DE 4 ATE 6 2.1 8 '  5.43 
DE 6 A'.. 12 3.71 9,36 
DE 12 ATÉ 24 720 1832 
DE 24 ATÉ 48 14.50 36.81 
DE 48 ATE 100 2409 61.41 
DE 100 ATÉ 200 54.54 	' 139.37 
DE 700 ATÉ 300 95_76 243.06 
MAIS DE 100 13045 33414 

Tabela 7 - Cálculo da Tarifa, de Armazenagem da Carga Importada 

Períodos de Arnumnattem Percentual sobre o valor CIF 
1. - Ale 02 dias úteis 13.75% 

' 	2'- De 3 a 5 dias úteis 1 50% 
3° - Do 6 a 10 dias úteis 225% 
4° - De II a 20 dias úteis 4.50% 

Para cada 10 dias úteis eu fração, além do 4° período, iné a retirada da mar- 
cadotia 

t 2,25% 

Observaçãéfi 
I, A partir do 4° (quarto) período os percentuais 5.10 cumulatiVOS; , 
2. Esta Tabela é a liewla 	Lmtjativainenien_...çg_3_L/igebl 

DE 48.ATE 100 9R7 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônieo h qt,.//www.in.gov.brlamen5cicbdc2ttml, 
pelo código 00012017071000122 

Documento assinado digitalmente conforme MP n,  2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - 1CP-Brasil. 
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